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e 206/2021, na Resolução Normativa CEPE nº 028/2022 e demais normas
pertinentes.

Como 3ª Etapa do PAS serão consideradas as notas do Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem/2022) que forem oficialmente fornecidas à UFLA pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep/MEC, de acordo
com a Resolução CEPE nº 063, de 15/4/2009.

DAS VAGAS: Para o PAS Terceira Etapa (XXII/ Triênio 2021-2023), serão
ofertadas 534 (quinhentas e trinta e quatro) vagas para o Campus Lavras e 36 (trinta
e seis) vagas para o Campus Paraíso, conforme tabela do anexo 1 ao Edital. Em
cumprimento à Lei nº 12.711/2012 (alterada pela Lei nº 13.409/2016) - regulamentada
pelo Decreto nº 7.824/2012 (alterado pelo Decreto nº 9.034/2017), regulamentado, por
sua vez, pela Portaria Normativa nº 18/2012 (alterada pela Portaria Normativa nº
9/2017 e pela Portaria Normativa MEC nº 1117/2018), a UFLA reservará 50% do total
das vagas ofertadas para o PAS Terceira Etapa (GRUPO XXII / Triênio 2021-2023), por
curso, para os candidatos que tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas.

A distribuição das VAGAS RESERVADAS (Lei 12.711/2012, alterada pela Lei
13.409/2016) será feita em 8 (oito) grupos, compostos por estudantes que tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, a saber: Grupo 1 (VRRI-
PPI): vagas reservadas para estudantes autodeclarados pretos, pardos ou indígenas,
com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-
mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas;
Grupo 2 (VRRI-NPPI): vagas reservadas para estudantes com renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo e que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas; Grupo 3 (VRRS-PPI): vagas
reservadas para estudantes autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que,
independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas; Grupo 4 (VRRS-NPPI): vagas reservadas para estudantes que,
independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas. Grupo 5 (VRRI-PPI-PcD): vagas reservadas para estudantes com
deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo e que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas; Grupo 6 (VRRI-NPPI-PcD): vagas
reservadas para estudantes com deficiência, com renda familiar bruta per capita igual
ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo e que tenham cursado integralmente
o ensino médio em escolas públicas; Grupo 7 (VRRS-PPI-PcD): vagas reservadas para
estudantes com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que,
independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas; Grupo 8 (VRRS-NPPI-PcD): vagas reservadas para estudantes com
deficiência que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino
médio em escolas públicas. As DEMAIS VAGAS (Ampla Concorrência) serão destinadas
aos estudantes que não se enquadrarem em nenhum dos grupos acima ou àqueles
que, mesmo atendendo aos requisitos exigidos na Lei, optarem por não concorrer às
vagas reservadas.

CONDIÇÕES PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS: SOMENTE PODERÃO
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS OS CANDIDATOS QUE TENHAM CURSADO
INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS, em cursos regulares ou no
âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos ou tenham obtido certificado
de conclusão com base no resultado Exame Nacional do Ensino Médio - Enem, do
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou
de exames de certificação de competência ou de Avaliação de Jovens e Adultos
realizados pelos sistemas estaduais de ensino. NÃO PODERÃO CONCORRER ÀS VAGAS
RESERVADAS OS CANDIDATOS QUE TENHAM, EM ALGUM MOMENTO, CURSADO PARTE
DO ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PARTICULARES, MESMO QUE NA CONDIÇÃO DE
BOLSISTAS.

INSCRIÇÕES: as inscrições para ingresso no primeiro semestre pela 3ª etapa
do PAS (XXII / Triênio 2021-2023), serão das 9 horas do dia 16/1/2023, até as
23h59min do dia 27/1/2023 (horário oficial de Brasília) e serão feitas somente pela
Internet (www.ufla.br/pas). Somente serão aceitas inscrições de candidatos que fizerem
parte do PAS (XXII/Triênio 2021-2023). Documentação necessária: CPF e documento de
identidade (Nº, Órgão Expedidor e UF). No ato da inscrição o candidato deverá
fornecer o seu nº de inscrição no Enem 2022. Não será cobrada taxa de inscrição.
Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do Edital,
disponível no endereço eletrônico pas.ufla.br.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Nº 02/2023 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal de Minas Gerais.
Contratado: Lorena Nascimento Girardi Madeira. Objeto: Altera a cláusula sexta, relativa à
vigência. Autorização interna: Parecer da CPPD nº nº 1657/2022. Vigência: 18/11/2021 a
31/07/2023. Data da assinatura: 04/01/2023. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Processo nº
23072.271073/2022-50.

Nº 03/2023 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal de Minas Gerais.
Contratado: Matheus Felipe Fonseca Gonçalves. Objeto: Altera a cláusula sexta, relativa à
vigência. Autorização interna: Parecer da CPPD nº 1729/2022. Vigência: 16/09/2022 a
31/07/2023. Data da assinatura: 04/01/2023. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Processo nº
23072.272701/2022-14.

Nº 111/2022 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal de Minas Gerais.
Contratado: Ygor Bernardes Santos. Objeto: Altera a cláusula sexta, relativa à vigência.
Autorização interna: Parecer da CPPD nº 1829/2022. Vigência: 01/09/2022 a 31/07/2023. Data
da assinatura: 27/12/2022. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Processo nº
23072.271678/2022-41.

Nº 113/2022 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal de Minas Gerais.
Contratado: Gabrieli Lessa Parrilha. Objeto: Altera a cláusula sexta, relativa à vigência.
Autorização interna: Parecer da CPPD nº 1726/2022. Vigência: 17/05/2022 a 31/07/2023. Data
da assinatura: 27/12/2022. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Processo nº
23072.272373/2022-56.

Nº 115/2022 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal de Minas Gerais.
Contratado: Eric Levi de Oliveira Lucas. Objeto: Altera a cláusula sexta, relativa à vigência.
Autorização interna: Parecer da CPPD nº 1811/2022. Vigência: 24/10/2022 a 31/07/2023. Data
da assinatura: 27/12/2022. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Processo nº
23072.271579/2022-69.

Nº 119/2022 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal de Minas Gerais.
Contratado: Éder Ferreira de Figueiredo. Objeto: Altera a cláusula sexta, relativa à vigência.
Autorização interna: Parecer da CPPD nº 1821/2022. Vigência: 28/09/2022 a 31/07/2023. Data
da assinatura: 29/12/2022. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Processo nº
23072.272551/2022-49.

CLASSIFICAÇÃO: A classificação se dará pela ordem decrescente da
Pontuação Geral do Candidato - PASG. Os candidatos classificados até o limite das
vagas ofertadas por curso, neste processo seletivo (Tabela do anexo 1 ao Edital) serão
convocados em 1ª chamada para a matrícula. Os candidatos classificados além do
limite das vagas, por curso e grupo de vagas, constarão na "Lista de Espera" e poderão
ser convocados para matrícula, em ordem decrescente do total de pontos, no caso de
desistência de candidatos classificados em primeira chamada.

A Relação dos candidatos classificados em 1ª chamada será apresentada em
ordem alfabética por curso e grupo de vagas, com previsão para ser publicada no site
www.ufla.br/pas, a partir do dia 28/2/2023.

MATRÍCULA: As datas serão divulgadas no informe "Instruções Específicas
para a Matrícula Inicial", publicado pela DRCA, no endereço eletrônico
https://drca.ufla.br/graduacao/matriculas, juntamente com o resultado do processo
seletivo. Será de única e exclusiva responsabilidade do candidato inteirar-se das datas
e das listas de convocações.

INFORMAÇÕES: COPS, Câmpus Histórico da UFLA - Câmpus Universitário,
Cx.P. 3037, CEP 37200-900, Lavras/MG; Tel: 35.3829.1133; e-mail:
atendimento.cops@ufla.br; homepage: www.cops.ufla.br.

Este Edital encontra-se publicado na íntegra no endereço eletrônico
pas.ufla.br.

TERESA CRISTINA MONTEIRO MARTINS
Coordenadora da COPS

Em Exercício/UFLA

EDITAL Nº 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2023
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei nº 8.745/1993 e suas alterações posteriores, da Lei
12.772/2012 e suas alterações posteriores, do Decreto 7.485/2011 e suas alterações posteriores, da Portaria Interministerial nº 9.359/2021, do Decreto nº 9.739/2019, da Resolução nº 15/91
do Conselho Universitário (aplicável no que couber), e deste Edital, torna público que serão recebidas as inscrições de candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vaga(s) de
PROFESSOR SUBSTITUTO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, a ser(em) lotado(s) nesta Universidade, de acordo com a seguinte especificação:

Quadro 1 - Especificação da(s) vaga(s)

. Lotação: Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de Medicina

. Número de vagas 01 (uma)

. Motivo Vaga 1 Em razão de vacância de professor efetivo, formalizada nos termos da Portaria nº 7.073, de 30/09/2021, publicada no DOU em
1º/10/2021.

. Área de conhecimento Ginecologia e Obstetrícia e Atenção Primária

. Regime de trabalho 20 (vinte) horas semanais

. Titulação mínima exigida Graduação em Medicina com Residência Médica ou Especialização em Ginecologia e Obstetrícia (Instituições reconhecidas pelo
M EC ) .

. Atribuições do cargo Lecionar na graduação, podendo também atuar nas demais atividades do cargo de magistério superior, exceto atividades
administrativas de representação, cargos e funções comissionadas e de confiança.

. Período de Inscrições 10 (dez) dias corridos a partir do dia subsequente ao da publicação deste Edital.

. Página eletrônica com instruções para a realização das
provas, critérios de avaliação e demais informações da
seleção

https://www.medicina.ufmg.br/editais/?professores-cat=substitutos

. Em a i l para Contato: gob@medicina.ufmg.br

. Telefone para contato: (31) 3409-9764

. Forma de seleção Análise de curriculum vitae e Entrevista Presencial.

. Prazo para início da seleção até 90 (noventa) dias úteis após o encerramento das inscrições.

. Prazo de validade da seleção 6 (seis) meses, contados a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério do órgão interessado no certame.

. Previsão da vigência do contrato A vigência inicial será da data de assinatura do contrato até 31/07/2023, podendo ser prorrogada até a duração máxima de 2
(dois) anos, no interesse da Universidade Federal de Minas Gerais, e havendo manutenção do motivo vinculante à vaga.

Da Inscrição
1. As inscrições serão realizadas por meio eletrônico no endereço https://aplicativos.ufmg.br/gprocss/#/, com o envio de toda a documentação informada no item 2.
2. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher os campos solicitados e anexar os seguintes documentos, em formato PDF: I) Carteira de Identidade ou documento

equivalente que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro, apresentar passaporte com visto compatível com o exercício da função de professor substituto (que permita
o exercício de atividade remunerada, observada a legislação pertinente); II) CPF; III) Comprovação de quitação com a Justiça Eleitoral, que pode ser obtida por meio do sítio eletrônico
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber; IV) "curriculum vitae", abrangendo: a) graus, diplomas
universitários e certificados de cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em instituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por universidade pública); b)
experiência docente; c) experiência científica, técnica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade intelectual
relevante; V) documentos comprobatórios do "curriculum vitae".

Do início da Seleção
3. O candidato será convocado para as provas por edital e pessoalmente, por meio de mensagem eletrônica encaminhada ao endereço eletrônico informado no ato de inscrição,

e se for o caso com instruções de acesso à plataforma de videoconferência.
Do resultado
4. A apuração do resultado da seleção será realizada em sessão pública, presencial ou por videoconferência, conforme o estabelecido no art. 43, exceto parágrafo 3° e no caput

do art. 44 e incisos I a V, da Resolução Complementar Nº 02/2013, do Conselho Universitário.
4.1 Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais candidatos obtiveram, de dois ou mais examinadores, a média igual ou superior a setenta

pontos, que serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.

EDITAL Nº 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2023
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei nº 8.745/1993 e suas alterações posteriores, da LeiA Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei nº 8.745/1993 e suas alterações posteriores, da Lei
12.772/2012 e suas alterações posteriores, do Decreto 7.485/2011 e suas alterações posteriores, da Portaria Interministerial nº 9.359/2021, do Decreto nº 9.739/2019, da Resolução nº 15/9112.772/2012 e suas alterações posteriores, do Decreto 7.485/2011 e suas alterações posteriores, da Portaria Interministerial nº 9.359/2021, do Decreto nº 9.739/2019, da Resolução nº 15/91
do Conselho Universitário (aplicável no que couber), e deste Edital, torna público que serão recebidas as inscrições de candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vaga(s) dedo Conselho Universitário (aplicável no que couber), e deste Edital, torna público que serão recebidas as inscrições de candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vaga(s) de
PROFESSOR SUBSTITUTO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, a ser(em) lotado(s) nesta Un
do Conselho Universitário (aplicável no que couber), e deste Edital, torna público que serão recebidas as inscrições de candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vaga(s) dedo Conselho Universitário (aplicável no que couber), e deste Edital, torna público que serão recebidas as inscrições de candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vaga(s) de

iversidade, de acordo com a seguinte especificação:PROFESSOR SUBSTITUTO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, a ser(em) lotado(s) nesta Un
Quadro 1 - Especificação da(s) vaga(s)

Lotação: Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de Medicina..

Número de vagas 01 (uma)..

Motivo Vaga 1 Em razão de vacância de professor efetivo, formalizada nos termos da Portaria nº 7.073, de 30/09/2021, publicada no DOU em.. Em razão de vacância de professor efetivo, formalizada nos termos da Portaria nº 7.073, de 30/09/2021, publicada no DOU em
1º/10/2021.

Área de conhecimento Ginecologia e Obstetrícia e Atenção Primária..

Regime de trabalho 20 (vinte) horas semanais..

Titulação mínima exigida Graduação em Medicina com Residência Médica ou Especialização em Ginecologia e Obstetrícia (Instituições reconhecidas pelo.. Graduação em Medicina com Residência Médica ou Especialização em Ginecologia e Obstetrícia (Instituições reconhecidas pelo
M EC ) .

Atribuições do cargo Lecionar na graduação, podendo também atuar nas demais atividades do cargo de magistério superior, exceto atividades.. Lecionar na graduação, podendo também atuar nas demais atividades do cargo de magistério superior, exceto atividades
administrativas de representação, cargos e funções comissionadas e de confiança.

Período de Inscrições 10 (dez) dias corridos a partir do dia subsequente ao da publicação deste Edital...

Página eletrônica com instruções para a realização das https://www.medicina.ufmg.br/editais/?professores-cat=substitutos.. Página eletrônica com instruções para a realização das
provas, critérios de avaliação e demais informações daprovas, critérios de avaliação e demais informações da
seleção
Em a i l para Contato: gob@medicina.ufmg.br..

Telefone para contato: (31) 3409-9764..

Forma de seleção Análise de curriculum vitae e Entrevista Presencial...

Prazo para início da seleção até 90 (noventa) dias úteis após o encerramento das inscrições...

Prazo de validade da seleção 6 (seis) meses, contados a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser.. 6 (seis) meses, contados a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério do órgão interessado no certame.

Previsão da vigência do contrato A vigência inicial será da data de assinatura do contrato até 31/07/2023, podendo ser prorrogada até a duração máxima de 2.. A vigência inicial será da data de assinatura do contrato até 31/07/2023, podendo ser prorrogada até a duração máxima de 2
(dois) anos, no interesse da Universidade Federal de Minas Gerais, e havendo manutenção do motivo vinculante à vaga.

Da InscriçãoDa Inscrição
1. As inscrições serão realizadas por meio eletrônico no endereço https://aplicativos.ufmg.br/gprocss/#/, com o envio de toda a documentação informada no item 2.1. As inscrições serão realizadas por meio eletrônico no endereço https://aplicativos.ufmg.br/gprocss/#/, com o envio de toda a documentação informada no item 2.
2. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher os campos solicitados e anexar os seguintes documentos, em formato PDF: I) Carteira de Identidade ou documento2. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher os campos solicitados e anexar os seguintes documentos, em formato PDF: I) Carteira de Identidade ou documento

equivalente que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro, apresentar passaporte com visto compatível com o exercício da função de professor substituto (que permitaequivalente que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro, apresentar passaporte com visto compatível com o exercício da função de professor substituto (que permita
o exercício de atividade remunerada, observada a legislação pertinente); II) CPF; III) Comprovação de quitação com a Justiça Eleitoral, que pode ser obtida por meio do sítio eletrônicoo exercício de atividade remunerada, observada a legislação pertinente); II) CPF; III) Comprovação de quitação com a Justiça Eleitoral, que pode ser obtida por meio do sítio eletrônico
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber; IV) "curriculum vitae", abrangendo: a) graus, diplomashttps://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber; IV) "curriculum vitae", abrangendo: a) graus, diplomas
universitários e certificados de cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em instituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por universidade pública); b)universitários e certificados de cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em instituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por universidade pública); b)
experiência docente; c) experiência científica, técnica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade intelectualexperiência docente; c) experiência científica, técnica ou artística; d) 
relevante; V) documentos comprobatórios do "curriculum vitae".relevante; V) documentos comprobatórios do "curriculum vitae".

Do início da SeleçãoDo início da Seleção
3. O candidato será convocado para as provas por edital e pessoalmente, por meio de mensagem eletrônica encaminhada ao endereço eletrônico informado no ato de inscrição,3. O candidato será convocado para as provas por edital e pessoalmente, por m

e se for o caso com instruções de acesso à plataforma de videoconferência.e se for o caso com instruções de acesso à plataforma de videoconferência.
Do resultadoDo resultado
4. A apuração do resultado da seleção será realizada em sessão pública, presencial ou por videoconferência, conforme o estabelecido no art. 43, exceto parágrafo 3° e no caput4. A apuração do resultado da seleção será realizada em sessão pública, presencial ou por videoconferência, conforme o estabelecido no art. 43, exceto parágrafo 3° e no caput

do art. 44 e incisos I a V, da Resolução Complementar Nº 02/2013, do Conselho Universitário.do art. 44 e incisos I a V, da Resolução Complementar Nº 02/2013, do Conselho Universitário.
4.1 Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais candidatos obtiveram, de dois ou mais examinadores, a média igual ou superior a setenta4.1 Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais candidatos obtiveram, de dois ou mais examinadores, a média i

pontos, que serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.pontos, que serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.
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4.2. Na hipótese de ocorrer empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim a data de realização das

provas;
b) tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examinadores;
c) tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013 do Conselho

Universitário;
d) tiver a maior idade;
4.3. Permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração final do resultado do Processo Seletivo.
5. Após a apuração do resultado em sessão pública, será elaborado o Parecer Final da Comissão Examinadora, que será divulgado no sítio eletrônico informado no Quadro 1 deste

Ed i t a l .
5.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, findo o prazo de 2 dias úteis para recursos, será submetido à Câmara Departamental, ou instância equivalente, para

homologação.
6. O resultado final será divulgado por Edital publicado no sítio eletrônico informado no Quadro 1 deste Edital e no Diário Oficial da União, com o nome dos candidatos aprovados

por ordem de classificação e respeitados os limites dispostos no Anexo II do Decreto nº 9.739 de 2019.
6.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão

automaticamente reprovados no Processo Seletivo.
6.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado nos termos do artigo 39 do Decreto nº 9.739/2019.
6.3. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra a homologação ou a anulação total ou parcial do resultado final da seleção, por estrita arguição de ilegalidade,

no prazo de dois dias úteis, contados a partir da divulgação oficial do resultado final, no sítio eletrônico informado no Quadro 1 deste Edital.
Da contratação e remuneração
7. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) e em regime de trabalho informados no Quadro 1 do presente instrumento. A carga horária semanal deverá ser cumprida nos horários

diurno e/ou noturno, a critério da UFMG.
7.1. A habilitação na seleção não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, de acordo com a ordem classificatória, ficando a

concretização deste ato condicionada à manutenção do motivo que ensejou a autorização da(s) vaga(s), à disponibilidade orçamentária e à observância às disposições legais pertinentes.
7.2. Os candidatos aprovados excedentes poderão ser contratados caso haja autorização de vaga(s) de professor substituto para a Unidade e/ou Departamento na mesma área

de conhecimento e regime de trabalho estabelecidos neste edital, dentro do período de validade do processo seletivo.
8. O(s) contratado(s) prestará(ão) serviço temporário para substituir professores nos termos do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 8.745/90.
8.1. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser contratados como professor substituto servidores da administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal

e Municípios, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a compatibilidade de horários e de
cargos.

8.2. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº 8.745/1993 não poderão ser novamente contratados antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses
do encerramento de seu contrato anterior.

8.3. Os candidatos aprovados deverão apresentar no momento da contratação declaração de não possuir participação em gerência ou administração de empresa privada ou de
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112/1990.

9. A remuneração do professor substituto será correspondente ao nível 1 da Classe A da Carreira do Magistério Superior, constituída de vencimento básico - VB e Retribuição
por Titulação - RT, observados o regime de trabalho contratado e a titulação do aprovado comprovada no ato da contratação, sendo vedada qualquer alteração posterior. Os valores da
remuneração de professor substituto, aos quais são acrescidas parcelas referentes ao auxílio-alimentação, estão apresentados no quadro abaixo.

Quadro 2 - Remuneração de professor substituto

. CLASSE R EG I M E T I T U L AÇ ÃO Vencimento Básico - VB Retribuição por Titulação - RT T OT A L

.

A 20 horas
especialização R$ 2.236,32 R$ 223,63 R$ 2.459,95

. mestrado R$ 2.236,32 R$ 559,08 R$ 2.795,40

. doutorado R$ 2.236,32 R$ 1.285,89 R$ 3.522,21

10. A comprovação da titulação exigida no Edital deverá ser feita com a apresentação de diplomas de graduação ou de pós-graduação reconhecidos pelo MEC, nos termos da
legislação vigente.

10.1. Poderá ser aceita a apresentação de documento formal expedido pela instituição de ensino responsável, que declare, expressamente, a conclusão efetiva de curso
reconhecido pelo MEC, a aprovação do interessado e a inexistência de qualquer pendência para a aquisição da titulação, acompanhada de comprovante de requerimento da expedição do
diploma, com a condição de apresentação do diploma no prazo de 30 (trinta) dias a partir da contratação, sob pena de ser declarada a insubsistência da contratação e de todos os atos
decorrentes dela.

10.2. Diplomas expedidos por instituições de ensino estrangeiras deverão estar revalidados/reconhecidos, conforme determina o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 48 da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394/96), e serão exigidos para a efetivação do contrato. A não apresentação do(s) diploma(s) impedirá a efetivação do contrato.

Disposições gerais
11. No ato da inscrição, estará disponível para o candidato no sistema de inscrição: cópia deste edital; da Resolução nº 15/91 do Conselho Universitário (aplicável no que couber);

dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre a admissão de docentes; dos artigos 42, 43, 44 (exclusivamente caput e incisos I a V) da Resolução Complementar No 02/2013
do Conselho Universitário.

12. A inscrição implica o compromisso tácito por parte do candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, nos
atos citados no caput do edital e nos termos deste edital, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

13. A habilitação na seleção não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, de acordo com a ordem classificatória, ficando a
concretização deste ato condicionada ao efetivo afastamento do docente, à disponibilidade orçamentária e à observância às disposições legais pertinentes.

14. O candidato é responsável pelo correto acesso, preenchimento de dados e encaminhamento da documentação na página eletrônica informada no item 1 deste edital para
efetivar a inscrição, bem como para providenciar equipamento, programas específicos e acesso à Internet necessários à realização de entrevista ou de prova(s) por videoconferência,
eximindo-se a UFMG de quaisquer responsabilidades por inscrição, entrevista ou prova não efetivada ou deficiente por quaisquer motivos de ordem técnica relativos a computadores, falhas
de comunicação, desconexão, congestionamento de linhas de comunicação, procedimento indevido, bem como por outros fatos que impossibilitem a transferência de dados.

Processo 23072.265605/2022-10

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA
Reitora

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
SEÇÃO DE COMPRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

AVISOS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 2/2022
A Diretoria de Tecnologia da Informação da Universidade Federal de Minas

Gerais - UFMG torna público o extrato da ata de registro de preços resultante do Pregão
Eletrônico SRP nº 02/2022. Processo: 23072.233650/2022-13. Objeto: Cartuchos de fita
LTO-7 e baterias para controladora RAID.

Ata de Registro de Preços nº 01/2022. Empresa registrada: MTSI COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA, CNPJ 26.145.027/0001-66, itens 1 e 2. Valor total
registrado: R$ 102.080,00. Data de assinatura: 19/12/2022. Vigência: 12 meses, de
19/12/2022 a 19/12/2023.

O inteiro teor da ata encontra-se disponível na sede da Diretoria de Tecnologia
da Informação da UFMG, UG 153258. A ata do pregão eletrônico com a relação detalhada
dos preços unitários encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

RENATO ADRIANO PIRES DOMINGOS
Pregoeiro

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Número do Contrato: 32/2021 Nº Processo 23520.012352/2021-77 Participes:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA - UFOB CNPJ: 18.641.263/0001-45
e a FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO CNPJ: 14.645.162/0001-
91 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência
do Contrato Original, que tem como objetivo apoio da FAPEX ao projeto
"Plataforma Nilo Peçanha: Desenvolvimento De Soluções De Gestão Analítica Da
Rede Federal De Educação Profissional, Científica E Tecnológica" de 01/01/2023
a 30/06/2023

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 01/2023. Espécie: Prorrogação do Contrato nº 02/2022, por tempo
determinado de Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal do Oeste do Pará.
Contratada GILCIDEYA SILVA PRADO. Objeto: Fica alterada a cláusula Décima primeira (do
prazo) prorrogando-se o final do contrato até 12/01/2024, nos termos do art. 2º, inciso VI,
alínea "i" da Lei nº 8.745/93. Signatários: ALAN CHAVES BATISTA, Pró-Reitor de Gestão de
Pessoas, em exercício, pelo contratante; e GILCIDEYA SILVA PRADO, contratada.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2022 - UASG 153063

Nº Processo: 23073.014958/2022-16.
Dispensa Nº 41958/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA.
Contratado: 05.572.870/0001-59 - FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA. Objeto: Execução do projeto: "tuntz, o som que vem da periferia".
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 06/01/2023 a
30/10/2023. Valor Total: R$ 150.000,00. Data de Assinatura: 26/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2022 - UASG 153063

Nº Processo: 23073.021072/2022-56.
Dispensa Nº 21072/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA.
Contratado: 05.572.870/0001-59 - FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA. Objeto: Execução do Projeto: Curso de especialização em ensino-aprendizagem
em línguas e literaturas estrangeiras.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 06/01/2023 a
30/09/2023. Valor Total: R$ 127.400,00. Data de Assinatura: 16/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35082/2023 - UASG 153063

Nº Processo: 035082/2022 . Objeto: Execução do Projeto: Radio Web Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: A Contratada é a Instituição do Fomento ao Ensino e à Pesquisa entre outras
áreas Declaração de Dispensa em 20/12/2022. RAIMUNDO DA COSTA ALMEIDA. Pró-reitor
de Administração. Ratificação em 20/12/2022. GILMAR PEREIRA DA SILVA. Vice-reitor. Valor
Global: R$ 171.603,00. CNPJ CONTRATADA : 05.572.870/0001-59 FUNDACAODE AMPARO E
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.

(SIDEC - 05/01/2023) 153063-15230-2023NE800071

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35088/2023 - UASG 153063

Nº Processo: 035088/2022 . Objeto: Execução do Projeto: Academia Amazônia Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: A Contratada é a Instituição do Fomento ao Ensino e à Pesquisa entre outras
Áreas. Declaração de Dispensa em 20/12/2022. RAIMUNDO DA COSTA ALMEIDA. Pró-reitor de
Administração. Ratificação em 20/12/2022. GILMAR PEREIRA DA SILVA. Vice-reitor. Valor
Global: R$ 188.397,00. CNPJ CONTRATADA : 05.572.870/0001-59 FUNDACAODE AMPARO E
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.

(SIDEC - 05/01/2023) 153063-15230-2023NE800071

4.2. Na hipótese de ocorrer empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim a data de realização das

provas;
b) tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examinadores;b) tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examinadores;
c) tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013 do Conselhoc) tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores e

Universitário;Universitário;
d) tiver a maior idade;d) tiver a maior idade;
4.3. Permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração final do resultado do Processo Seletivo.4.3. Permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração final do resultado do Processo Seletivo.
5. Após a apuração do resultado em sessão pública, será elaborado o Parecer Final da Comissão Examinadora, que será divulgado no sítio eletrônico informado no Quadro 1 deste

Ed i t a l .
5.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, findo o prazo de 2 dias úteis para recursos, será submetido à Câmara Departamental, ou instância equivalente, para5.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, findo o prazo de 2 dias úteis para recursos, será submetido à Câmara Departamental, ou instância equivalente, para

homologação.homologação.
6. O resultado final será divulgado por Edital publicado no sítio eletrônico informado no Quadro 1 deste Edital e no Diário Oficial da União, com o nome dos candidatos aprovados6. O resultado final será divulgado por Edital publicado no sítio eletrônico informado no Quadro 1 deste Edital e no Diário Oficial da União, com o nome dos candidatos aprovados

por ordem de classificação e respeitados os limites dispostos no Anexo II do Decreto nº 9.739 de 2019.por ordem de classificação e respeitados os limites dispostos no Anexo II do Decreto nº 9.739 de 2019.
6.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão6.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínim

automaticamente reprovados no Processo Seletivo.automaticamente reprovados no Processo Seletivo.
6.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado nos termos do artigo 39 do Decreto nº 9.739/2019.6.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado nos termos do artigo 39 do Decreto nº 9.739/2019.
6.3. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra a homologação ou a anulação total ou parcial do resultado final da seleção, por estrita arguição de ilegalidade,6.3. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra a homologação ou a anulação total ou parcial do resultado final da seleção, por estrita arguição de ilegalidade,

no prazo de dois dias úteis, contados a partir da divulgação oficial do resultado final, no sítio eletrônico informado no Quadro 1 deste Edital.no prazo de dois dias úteis, contados a partir da divulgação oficial do resul
Da contratação e remuneraçãoDa contratação e remuneração
7. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) e em regime de trabalho informados no Quadro 1 do presente instrumento. A carga horária semanal deverá ser cumprida nos horários7. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) e em regime de trabalho informado

diurno e/ou noturno, a critério da UFMG.diurno e/ou noturno, a critério da UFMG.
7.1. A habilitação na seleção não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, de acordo com a ordem classificatória, ficando a7.1. A habilitação na seleção não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, de acordo com a ordem classificatória, ficando a

concretização deste ato condicionada à manutenção do motivo que ensejou a autorização da(s) vaga(s), à disponibilidade orçamentária e à observância às disposições legais pertinentes.concretização deste ato condicionada à manutenção do motivo que ensejou a autorização da(s) vaga(s), à disponibilidade orçamentária e à observância às disposições legais pertinentes.
7.2. Os candidatos aprovados excedentes poderão ser contratados caso haja autorização de vaga(s) de professor substituto para a Unidade e/ou Departamento na mesma área7.2. Os candidatos aprovados excedentes poderão ser contratados caso haja autorização de vaga(s) de professor substituto para a Unidade e/ou Departamento na mesma área

de conhecimento e regime de trabalho estabelecidos neste edital, dentro do período de validade do processo seletivo.de conhecimento e regime de trabalho estabelecidos neste edital, dentro do período de validade do processo seletivo.
8. O(s) contratado(s) prestará(ão) serviço temporário para substituir professores nos termos do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 8.745/90.8. O(s) contratado(s) prestará(ão) serviço temporário para substituir professores nos termos do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 8.745/90.
8.1. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser contratados como professor substituto servidores da administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal8.1. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser contratados como professor substituto servidores da administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal

e Municípios, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a compatibilidade de horários e dee Municípios, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a compatibilidade de horários e de
cargos.

8.2. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº 8.745/1993 não poderão ser novamente contratados antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses8.2. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei n
do encerramento de seu contrato anterior.do encerramento de seu contrato anterior.

8.3. Os candidatos aprovados deverão apresentar no momento da contratação declaração de não possuir participação em gerência ou administração de empresa privada ou de8.3. Os candidatos aprovados deverão apresentar no momento da contratação declaração de não possuir participação em gerência ou administração de empresa privada ou de
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112/1990.sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112/1990.

9. A remuneração do professor substituto será correspondente ao nível 1 da Classe A da Carreira do Magistério Superior, constituída de vencimento básico - VB e Retribuição9. A remuneração do professor substituto será correspondente ao nível 1 da Classe A da Carreira do Magistério Superior, constituída de vencimento básico - VB e Retribuição
por Titulação - RT, observados o regime de trabalho contratado e a titulação do aprovado comprovada no ato da contratação, sendo vedada qualquer alteração posterior. Os valores dapor Titulação - RT, observados o regime de trabalho contratado e a titulação do aprovado comprovada no ato da contratação, sendo vedada qualquer alteração posterior. Os valores da
remuneração de professor substituto, aos quais são acrescidas parcelas referentes ao auxílio-alimentação, estão apresentados no quadro abaixo.remuneração de professor substituto, aos quais são acrescidas parcelas re

Quadro 2 - Remuneração de professor substituto

CLASSE R EG I M E T I T U L AÇ ÃO Vencimento Básico - VB Retribuição por Titulação - RTRetribuição por Titulação - RT T OT A L.. T I T U L AÇ ÃOT I T U L AÇ ÃO
especialização R$ 2.236,32

Retribuição por Titulação - RTRetribuição por Titulação - RT
R$ 223,63 R$ 2.459,95

A 20 horas
..

mestrado R$ 2.236,32 R$ 559,08 R$ 2.795,40..

doutorado
R$ 2.236,32R$ 2.236,32
R$ 2.236,32R$ 2.236,32

R$ 559,08R$ 559,08
R$ 1.285,89R$ 1.285,89

R$ 2.795,40R$ 2.795,40
R$ 3.522,21R$ 3.522,21..

10. A comprovação da titulação exigida no Edital deverá ser feita com a apresentação de diplomas de graduação ou de pós-graduação reconhecidos pelo MEC, nos termos da10. A comprovação da titulação exigida no Edital deverá ser feita com a apresentação de diplomas de graduação ou de pós-graduação reconhecidos pelo MEC, nos termos da
legislação vigente.legislação vigente.

10.1. Poderá ser aceita a apresentação de documento formal expedido pela instituição de ensino responsável, que declare, expressamente, a conclusão efetiva de curso10.1. Poderá ser aceita a apresentação de documento formal expedido pela instituição de ensino responsável, que declare, expressamente, a conclusão efetiva de curso
reconhecido pelo MEC, a aprovação do interessado e a inexistência de qualquer pendência para a aquisição da titulação, acompanhada de comprovante de requerimento da expedição doreconhecido pelo MEC, a aprovação do interessado e a inexistência de qualquer pendência para a aquisição da titulação, acompanhada de comprovante de requerimento da expedição do
diploma, com a condição de apresentação do diploma no prazo de 30 (trinta) dias a partir da contratação, sob pena de ser declarada a insubsistência da contratação e de todos os atosdiploma, com a condição de apresentação do diploma no prazo de 30 (trinta) di
decorrentes dela.decorrentes dela.

10.2. Diplomas expedidos por instituições de ensino estrangeiras deverão estar revalidados/reconhecidos, conforme determina o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 48 da Lei de10.2. Diplomas expedidos por instituições de ensino estrangeiras deverão estar revalidados/reconhecidos, conforme determina o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 48 da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394/96), e serão exigidos para a efetivação do contrato. A não apresentação do(s) diploma(s) impedirá a efetivação do contrato.Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394/96), e serão exigidos para a efetivação do contrato. A não apresentação do(s) diploma(s) impedirá a efetivação do contrato.

Disposições geraisDisposições gerais
11. No ato da inscrição, estará disponível para o candidato no sistema de inscrição: cópia deste edital; da Resolução nº 15/91 do Conselho Universitário (aplicável no que couber);11. No ato da inscrição, estará disponível para o candidato no sistema de inscrição: cópia deste edital; da Resolução nº 15/91 do Conselho Universitário (aplicável no que couber);

dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre a admissão de docentes; dos artigos 42, 43, 44 (exclusivamente caput e incisos I a V) da Resolução Complementar No 02/2013dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre a admissão de docent
do Conselho Universitário.do Conselho Universitário.

12. A inscrição implica o compromisso tácito por parte do candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, nos12. A inscrição implica o compromisso tácito por parte do candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, nos
atos citados no caput do edital e nos termos deste edital, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.atos citados no caput do edital e nos termos deste edital, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

13. A habilitação na seleção não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, de acordo com a ordem classificatória, ficando a13. A habilitação na seleção não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, de acordo com a ordem classificatória, ficando a
concretização deste ato condicionada ao efetivo afastamento do docente, à disponibilidade orçamentária e à observância às disposições legais pertinentes.concretização deste ato condicionada ao efetivo afastamento do docente, à disponibilidade orçamentária e à observância às disposições legais pertinentes.

14. O candidato é responsável pelo correto acesso, preenchimento de dados e encaminhamento da documentação na página eletrônica informada no item 1 deste edital para14. O candidato é responsável pelo correto acesso, preenchimento de dados e encaminhamento da documentação na página eletrônica informada no item 1 deste edital para
efetivar a inscrição, bem como para providenciar equipamento, programas específicos e acesso à Internet necessários à realização de entrevista ou de prova(s) por videoconferência,efetivar a inscrição, bem como para providenciar equipamento, programas específicos e acesso à Internet necessários à realização de entrevista ou de prova(s) por videoconferência,
eximindo-se a UFMG de quaisquer responsabilidades por inscrição, entrevista ou prova não efetivada ou deficiente por quaisquer motivos de ordem técnica relativos a computadores, falhaseximindo-se a UFMG de quaisquer responsabilidades por inscrição, entrevista ou prova não efetivada ou deficiente por quaisquer motivos de ordem técnica relativos a computadores, falhas
de comunicação, desconexão, congestionamento de linhas de comunicação, procedimento indevido, bem como por outros fatos que impossibilitem a transferência de dados.de comunicação, desconexão, congestionamento de linhas de comunicação, p
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